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ANDRÉ LUIS BES 

Secretário Munia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DÉCRETO N° 159/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
, providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas airibUições legais e considerando as disposie9es da Lei Municipal n° 
3.995, de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de 
dezembro de 2013, no valor de R$ 2.273.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta e 
três mil reais), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
arei° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2013, relativo a fonte de recursos 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatoriál e Hospitalar no valor de R$ 800.000,00 (novecentos mil reais), 
conforme indicado no Anexo II. 
, 	III - Excesso de arrecadação da fonte 496 - Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal.n°.4320/64. 

Art. 3°. Este Décreto entra em vigor n ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 16 de julh 	14. 

ARMANDO CORDTS F HO 
Secretário Municipal de Adm* Stração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  „-‘ 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°159 DE 16/07/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
INIDADE: 70.01 - 

FUNCIONAL 
COORDENAI:Ao UttiAL - A M A 
-- ATIVIDADEJPROJET01013:!ESPECIAL- --- 	NATUREZA-DA DESPESA. 	— FONTE-  VALOR 	1 

10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
• -• 

001 R$ 	43.000,00 

10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
001 R$ 	500.000,00 

10.302.0025.2.096 
1 

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00.00 VANTAGENS 	FIXAS 	- 

PESSOAL CIVIL 
303 R$ 	130.000,00 

i 
10.302:0025.2.096 
1! 

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURÍDICA 

" TOTAL 

496 

GERAL 

R$ 	1.600.000,00 
. 

RS 	2.273.000.001 

 

2.273.000,00 i TOTAL GERAL 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°159 DE 16/07/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

512GÃO: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
JNIDADE: 70.01 - 
- FUNCIONAL 

GOLAGJtNAt,Au utr" - O.WI.a 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL—  , 

— NATUREZA DA DESPESA -- FONTE VALOR 	1 

10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 

VENCIMENTOS 
3.1.90.11.00.00.00 VANTAGENS 

PESSOAL CIVIL 

E 
FIXAS 	- 

— TOTAL 

303 

GERAL 

R$ 

RS 

130.000,00 

-130.000.00M 

ÓRGÃO: 22 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 22.01 - 

_:FUNCIONAL 
ENCAlitiUb (ztiVii 	til.) mulneueriv 

'ATIVIDADE/PR0JET0/0P: ESPECIAC — NATUREZA-DA DESP.ESA,  . !FONTE-  VALOR- 	1 

28.843.0600.0.003 
Amortização Enc. De Parcelamento do PASEP, 

FGTS, INSS, FPMU e Outros 

PRINCIPAL 	DA 	DIVIDA 
4.6.90.71.00.00.00 CONTRATUAL RESGATADO 

1000 . 

GERAL 

R$ 	543.000,00 

RS 	543.000.001 -- 	TOTAL 

 

673.000,00 TOTAL GERALTT  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 

VIT FINANCEIRO ._..: 
... 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
. 	, 

XTIVO FINANÇEIRC PASSIVO FINANCEIRO 
- SUPERAVIT FINANCEIRO 	1 

N° Fonte 	Valor 	- 	1 

de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 959.159,87 - 496 	 809.259,16 
Atenção 	

dAt9(0,71 
Valor utilizado pelo Decreto 	° 1 	/2014 496 	 800.000,00 

4 	 aldo toai 496 	 9.259,16 
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